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DECRETO PMI Nº 090, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para recolhimento de 
tributos e taxas municipais, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas no Art. 93, 

Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.168 de 24 de fevereiro de 2021, que altera o Decreto 

nº 562, de 17 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território 
catarinense até 30 de junho de 2021; 

 
CONSIDERANDO a situação de emergência decretada no município de Imbituba, em 

razão da COVID-19 nos termos do Decreto Municipal n.º 029 de 20 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 049, de 24 de março de 2021, mais 

especificamente o Art. 4º, que afirma que estão suspensos os atendimentos presenciais da 
Administração Municipal; 

 
CONSIDERANDO os impactos da pandemia do Covid-19, que influenciaram 

diretamente na confecção, distribuição e recolhimento dos tributos municipais, 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 3º do Art. 263, parágrafo único do art. 337 e 

§1º do Art. 354, todos da Lei Complementar Municipal n° 3.019/2006 – Código Tributário Municipal 
(CTM): 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica prorrogado para o dia 10 de agosto de 2021 o prazo limite para o recolhimento 

do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2021 em Cota Única, com desconto de 20% 
(vinte por cento). 

 
Art.2º Nos casos de opção pelo pagamento de forma parcelada dos tributos mencionados 

no artigo 1°, ficam prorrogadas e fixadas as datas das parcelas, conforme segue 
I – Primeira parcela: 10 de agosto de 2021; 
II – Segunda parcela: 10 de setembro de 2021; 
III – Terceira parcela: 11 de outubro de 2021; 
IV – Quarta parcela: 10 de novembro de 2021; 
V – Quinta e última parcela: 10 de dezembro de 2021. 
 
Art. 3º Os casos omissos e as situações especiais, relacionados às medidas previstas neste 

Decreto, serão analisados e deliberados pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Imbituba, 07 de junho de 2021. 
 

Rosenvaldo da Silva Júnior 
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Registre-se e Publique-se. 
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 

 

            Luciano Alves Zanini  
            Administrador  
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